
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o- 23B 

Abre Credito Adicional Suplementar, dando ou 

tras provide-ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 	Municipal 

n2 1279, de 06 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 	Credito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$. 32.142.645,07 (trinta e dois 	mi 

lhes, cento e quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta e cinco 	cruza 

dos, sete centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vi 

gente: 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOL 

VIMENTO E URBANISMO  

0402 - Divisão de Urbanismo  

0402.13774551.08 - Obras de Combate ã Erosão Urbana 

332/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  

0402.16915751.09 - Pavimentação e Obras Complementares 

333/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PlIBLICOS  

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

0702.10603281.23 - Urbanização e Ajardinamento de Pra 

13.925.043,42 

17.817.601,65 

ças 

612/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 400.000,00 

TOTAL' 	 32.142.645,07 
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Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 

ser ã utilizado o excesso de arrecadação verificado nas transfer'encias 	Cor 

rentes: Imposto sobre Transportes, Participação no ITBI e Participaçao 	no 

'IPVA, conforme preceitua a Resolução n2 11.982, de 20 de outubro de 	1988,- 

dO Egregio Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 32. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 1988. 

TONIO RONERO FILH 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de 'Administração 
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CIDE AVARES 

Secret lo de Fazenda 

MM/jas. 
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